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Resulta do artigo 33.° da Sexta Direc
tiva 77/388, relativa à harmonização das le
gislações dos Estados-membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios, 
que os Estados-membros podem instituir 
impostos indirectos desde que não tenham a 
natureza de impostos sobre o volume de ne
gócios. Para apreciar se um imposto tem 
essa natureza, há, designadamente, que pro
curar saber se tem por efeito comprometer o 

funcionamento do sistema comum do im
posto sobre o valor acrescentado, onerando 
a circulação dos bens e serviços e incidindo 
sobre as transacções comerciais de forma 
comparável à que caracteriza o imposto so
bre o valor acrescentado. 

Um imposto especial sobre espectáculos e 
divertimentos introduzido por regulamento 
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tributário de uma comuna, nos termos do 
qual quem organize habitual ou ocasional
mente, no território da comuna, espectácu
los ou divertimentos públicos pelos quais co
bre um preço de entrada fica sujeito a um 
imposto sobre o montante bruto de todas as 
receitas, não reveste as características de im
posto sobre o volume de negócios, na acep
ção da referida disposição, quando se verifi
que que esse imposto: 

— apenas se aplica a uma categoria limi
tada de bens e serviços, não constituindo 
um imposto geral; 

— não é cobrado em cada fase do processo 
de produção e distribuição, dado que in
cide anualmente sobre a totalidade das 
receitas realizadas pelas empresas que 
são sujeitos passivos do imposto; 

— não incide sobre o valor acrescentado no 
estádio de cada transacção, mas sobre o 
montante bruto de todas as receitas, sem 
que seja possível, por conseguinte, deter
minar com precisão qual a parte do im
posto cobrado sobre cada venda ou 
prestação de serviços que pode ser con
siderada como tendo sido repercutida no 
consumidor. 

RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA 

apresentado no processo C-109/90 * 

I — Matéria de facto e enquadramento jurí
dico 

1. A Sexta Directiva 77/3 8 8/CEE do Con
selho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-
-membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme (JO L 145, p. 1; 
EE 09 Fl p. 54; a seguir «Sexta Directiva 
IVA»), dispõe, no artigo 33.°, que, 

«salvo o disposto noutras normas comunita
rias, as disposições da presente directiva não 
impedem um Estado-membro de manter ou 
introduzir impostos sobre os contratos de 

seguros, sobre jogos e apostas, sobre consu
mos específicos, direitos de registo e, em ge
ral, todos os impostos, direitos e taxas que 
não tenham a natureza de impostos sobre o 
volume de negócios». 

2. Em 2 de Março de 1983, a comuna de 
Overijse adoptou um regulamento tributário 
nos termos do qual quem organize habitual 
ou ocasionalmente na área da comuna es
pectáculos ou divertimentos públicos pelos 
quais cobre um preço de entrada aos assis
tentes ou participantes fica sujeito a um im
posto especial sobre o montante bruto de 
todas as receitas (artigo 2° do regulamento 

* Língua do processo: neerlandês. 
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